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PROTOCOLISTA 

O Vereador que a presente subscreve, nos termos do Artigo 128, §1°, inciso I 

do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita o envio de expediente a 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA REGINA MASSARETO BRONZEL DUBAY, 

indicando que seja feita as seguintes melhorias no Conjunto Habitacional Dr. Milton 

Luiz Pereira, no "Grande Lar Paraná": 

- Manutenção da Praça "Moyses Lupion"; 

- Retomada da Obra do Barracão Industrial, localizado na Rua Dr. 

Nelson Bittencourt do Prado; 

JUSTIFICATIVA: 

Esta proposição se faz necessária, haja vista, que no Conjunto Cohapar 

existe aproximadamente de 4 mil habitantes e parte deles utiliza a "pracinha" como 

forma de lazer por isso a necessidade de serviços de jardinagem e manutenção 

constante principalmente dos aparelhos da Academia da Terceira Idade, em relação ao 

barracão industrial pede — se a retomada da obra pois o mesmo está parado 

aproximadamente 5 anos. Segue fotos na sequência mostrando a necessidade urgente 

da indicação. 



Praça "Moyses Lupion" 

Barracão Industrial 
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:  
INDICAÇÃO N° 	 /2013  
REQUERIMENTO N° 	 /2013.  

t.  

FSL 	 

   

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 003/97 e 
019/2011.  

SOBRE A MATÉRIA:  

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

()existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( ) não há qualquer óbice. 

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I. a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167 inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n°  /010 . datado em 	do corrente ano, 
a divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento. 

( ) TRATA-SE DE INDi:,AÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA 
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167. INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO 
ANEXO. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( 	) há óbice, a proposição está protocolizada de forma equivocada Deveria ter sido protocolizada 
conforme o art 128, § 1° inciso 1, do regimento interno. 

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2°. inciso I, do R. 1 pois não está formalizada e em termos. 

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	/2012 (em 
anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) A PROPOSIÇAO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO 
APROVADOS NOS UL I-IMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (COPIA ANEXO) ART. 151, § 
INCISO II, ALÍNEA "E. DO R.I. 

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES — ART. 128, § 2°, DO R.I. 

Campo Mourão 	de Janeiro de 2013 

Joicy c Oli eira 
Chefe do DAI. 
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001/2013 — 02/01 — Dr. Fraldo Teodoro de Oliveira — ELABORAR ALTERAÇÃO A 
PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS, COM A CONSTRUÇÃO DE 
CALÇADAS ECOLÓGICAS EM TODOS OS BAIRROS E CENTRO DE CAMPO 
MOURÃO — ELABORAR PROJETO DE READEQUAÇÃO NA ARBORIZAÇÃO 
DAS RUAS E AVENIDAS DE CAMPO MOURÃO — INSTALAÇÃO DO 
ESTACIONAMENTO REGULAMENTADO NAS RUAS CENTRAIS DE CAMPO 
MOURÃO — EFETIVAÇÃO DA MUNICIPALIZAÇÃO DO TRÂNSITO NAS RUAS 
DE CAMPO MOURÃO 	INSTALAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL — 
INSTALAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS EM TODAS AS RUAS DE CAMPO 
MOURÃO ONDE AINDA NÃO EXISTAM; INSTALAÇÃO DE ESGOTO EM 
TODOS OS BAIRROS ONDE AINDA NÃO ESTEJA INSTALADO: REFORMA E 
CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO CONJUNTO DR. MILTON LUIZ PEREIRA; 
INSTALAÇÃO DE CANCHA DE MALHA NO JARDIM BANDEIRANTES; 
INSTALAÇÃO DE CANCI IA DE AREIA NA VILA CÂNDIDA - INSTALAÇÃO DE 
ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE NA VILA CÂNDIDA. 
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DIRETORIA JURÍDICA 

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER~%4W/2013. 
(">1 Indicação n° 	.?5"/ 	/2013 
( ) Indicação Legislativa n° 	/2013 
( ) Requerimento 	/2013 ( ) Outros 	/2013 

AUTOR- 

OCORRÊNCIAS: 

(>4 Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade. 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas 	  

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RI., frente ao disposto no art. 	 do PPA. 
Parecer prolatado eny2q ,/:)Í /2013. 

r favorável à tramitação. 
) favorável à tramitação com emendas. 	 ) 	 Emendas em anexo. ( ) Pela apresentação de substitutivo 	 ( ) Substitutivo em anexo. ( ) Contrário à tramitação 	 ( ) Diligências. 

Wix.)-71,9 

Mayara Alyne Magro 
Procuradora Jurídica 

OAB/PR 57.855 

( ) Projeto de Lei n° 	 /2013 
( ) Projeto de Resolução 	 /2013 
( ) Emenda à L.O.M. n° 	/2013 
( ) Moção n° 	/2013 



De: Divisão Legislativa 

Para: Diretoria Jurídica/Mayara 

Senhora Procuradora: 

Considerando falha por parte desta divisão na emissão de certidão, 

encaminho novamente a indicação n° 351/2013 de autoria do vereador 

Pedrinho Nespolo para nova análise e emissão de parecer. 

Campo Mourão, 04 de Fevereiro de 2013. 

Atenciosamente, 

Mar elo Antonio 	A 
-"\c' 

	sie 
 

Che da Divisão Legislativa 



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA: 
INDICACAO N° 	3 54 	/2013.  
REQUERIMENTO N° 	 /2013.  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU_ÇÃO N.° 003/97 e 
019/2011.  

SOBRE A MATÉRIA:  

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

()(\) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, conforme anexo. 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( ) não há qualquer óbice. 

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° /010 , datado em do corrente ano, 
a divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento. 

( ) TRATA-SE DE 1NDICAÇAO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA 
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APRESENTADO CONFORME DOCUMENTO ANEXO. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( 	) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada 
conforme o art. 128, § 1° inciso I, do regimento interno. 

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso!, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação n° 	/2012 (em 
anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO 
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (COPIA ANEXO) - ART. 151, § 2' 
INCISO II, ALÍNEA "E". DO R.I. 

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E LEI 
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES — ART. 128, § 2°, DO R.I. 

Campo Mourão Q /I  de Fevereiro de 2013. 

0J esc  

Marcelo ntonio Brandino Assis 
Div 	Legislativa 

MABA 



341/2013 — 17/01 - Sidnei Jardim - CONCLUIR O BARRACÃO INDUSTRIAL 
INACABADO ENTRE A RUA D S PERDIZES E RUA DOS PAPAGAIOS. 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Ferreira Albuquerque 1488 - Telefone (44) 3518-5050 - CEP 87302-220 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicioalacamaracm.com.br  
www.camaracm.com.br  

DIRETORIA JURÍDICA 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 04 / 02 /2013. 

(X) Indicação n° 351/2013 ( ) Projeto de Lei n° /2013 
( 	) Indicação Legislativa n° /2013 ( ) Projeto de Resolução /2013 
( 	) Requerimento /2013 ( ) Emenda à L.O.M, n° /2013 
( 	) Outros /2013 ( ) Moção n° /2013 

AUTOR' 	  

OCORRÊNCIAS:  

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade. 

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir' 	  

) Inorgânico por ferir. 	  

) Ilegal por ferir 	  

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas 	  

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: Ao Autor para retirar da redação da proposição a 
solicitação quanto à retomada da Obra do Barracão Industrial, considerando a 
existência de proposição protocolizada anteriormente sobre a matéria (Súmula n° 
341/2013). 

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RA., frente ao disposto no art. 	 do PPA. 

Parecer prolatado em 04 / 02 /2013. 

( ) favorável à tramitação. 
( ) favorável à tramitação com emendas. 	 ) 	 Emendas em anexo.  
( ) Pela apresentação de substitutivo 

	
( ) Substitutivo em anexo. 

( ) Contrário à tramitação 
	

(X) Diligências. 

'rke-54-9  
Mara Alyne Magro 

Procuradora Jurídica 
OAB/PR 57.855 
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